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				DENOMINA DE RUA EMÍLIA VIEIRA DA MOTA   A 					ATUAL   RUA 02,   LOCALIZADA   NO       BAIRRO 					SANTA LUZIA














A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:











	Art. 1º Fica denominada de Rua Emília Vieira da Mota a atual Rua 02, localizada entre as quadras 64 e 65, setor 22, no Bairro Santa Luzia.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento  da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de fevereiro de 1996











				Edimê Erlinda de Lima Avelar


				VEREADORA








JUSTIFICATIVA:











	Emília Vieira da Mota nasceu em Patos de Minas, no dia 07 de março de 1929. Filha de Manoel Corrêa da Mota e Domingas Teixeira, ambos falecidos. Era casada com Geraldo Mudesto Carneiro, com quem teve a filha Neusa Maria Carneiro Mota.


	Emília Vieira da Mota sempre se dedicou ao próximo. Executava sua profissão de  costureira com muito carinho, além de fazer crochê, bordar e tecer . Por muitos anos deu aula de corte e costura, teve inúmeros alunos, que até   hoje 














lembram dela com muito carinho  e sentem saudades. Gostava muito de crianças. Era muito alegre, tocava acordeon e adorava cantar.


	Era muito religiosa, fazia parte do coral da Igreja de Santa Terezinha. Por muitos anos participou da Ordem Terceira Franciscana. Também era tesoureira e presidente do Apostolado de São José. Ajudava muito no movimento de fiandeiras de Patos de Minas. Ao longo de sua vida fez inúmeras amizades, gostava de ver as pessoas estabilizadas e felizes, fazia muitas visitas aos hospitais e às pessoas necessitadas, dos arredores da cidade. Todo natal ela destinava, junto com um grupo de amigos, presentes e alimentos a essas pessoas necessitadas. Sempre teve muita paciência e adorava receber as pessoas em casa.


	Emília Vieira da Mota faleceu no dia 25 de junho de 1982.











	Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de fevereiro de 1996

















				Edimê Erlinda de Lima Avelar


				VEREADORA
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